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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 

 

 

                            DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Nº 026/2026 
  
 
 

O Prefeito Municipal de São José do Inhacorá, Estado do Rio 
Grande do Sul, DECLARA DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO referente à contratação 
da empresa MAFRE SEGUROS GERAIS S.A. CNPJ Nº 61.074.175/0001-38, cujo 
objeto é a prestação de serviços de seguro veicular, com cobertura para os 
veículos Sprinter placa TRC-2D52 veículo da Secretaria Municipal da Saúde e 
Cronos placa TRC-6E41 veículo da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação 
Social, pelo período de 12 (doze) meses, visando garantir proteção patrimonial, 
cobertura de danos materiais, pessoais e assistência, assegurando maior 
segurança e continuidade das atividades administrativas do Município, de forma 
emergencial, Considerando o valor anual de R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e 
setenta reais) referente ao veículo Sprinter e o valor anual de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) referente ao veículo Cronos, totalizando o valor de 
R$ 3.320,00  e de acordo com o processo nº 378/2026 e com base no art. 75, VIII, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, uma vez que, tendo em 
vista na urgência da utilização dos veículos para os serviços contínuos. 

 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Inhacorá, 11 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Ademir José Schneider 
Prefeito Municipal 
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